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n Reconhece de utilidade pública o Grêmio Recreativo -Bloco
Carnavalesco Flor da Luz de Iguaçu". .
Autor: Vereador ALTAMIR GOMES MOREIRA

A CÃMARA MUNICIPAL "DE NOVA IGUACU. POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS. DECRETA E EU" SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecido de JJtili.dade- pública o Grêmio
Recreativo e Bloco Carnavalesco Flor da Luz de Iguac;u, com
sede provisória na estrada Luiz de Lemosn9 1370, Bairro
Carmary, Nova 19uaçu.
Art. 29 - Esta Lei entrará emvigor na data de sua publica
ç~o.-


